
Livro:376 Folho:185 
CAITTÓRIO 
MOREIRA DE DEUS 

I O'- tobeno-oto df' no'os ere r 0001e10/C.:" 

Comarca de Fortaleza-Estado do Ceará 
Titular Maria de Fátima Botelho Moreira de Deus 

Prccuracño bastante que faz DIPLOMA TA 
CONSTRUCOES E [NCORPORACOES L TOA 

na forma abaixo: 

�aibam quaruos este instrumento público de procuracáo vircm que, eos 04 (quatro) 
dias do més de outubro do ano de 2018 (deis mil e dezoito), nesta Cidade de Fortaleza. capital do 
Estado do Ceará, República Federativa do Brasil. Rua Casimiro Monlenegro, nº 70, bairro Monte 
Castelo. escritura@canoriomoreiradedeus.not.br; 
procuracao@canoriomoreiradedeus.not.br, perante mim, Femanda Almeida de Moura - Ese. 
Autorizada, compareceu nestc Tabelíonato. como OUTORGANTE: DIPLOl\1ATA 

CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 06.006.506/0001-94, com sede na Rua Abílio Martins. nº 751 .  CEP: 60.455-472, 

bairro Amacleu Purtado. Fortaleza. Ceará; neste ato representada por seu socio TYRONE 

CASTRO UCHOA CASTELO. bmsileiro, filho de Pedro Pedrosa de Castro Castelo e de Maria 

Luiza Uchóa Castelo, casado. cngcnheiro civil, identidade nº 060189103-1, expedido por CREA. 

expedida em 20/04/2007. CPF nº 053.044.233-72, residente e domiciliado na Rua Francisca 

Rangel, nº 712, bairro Parquelandia, CEP: 60.455-390, Fortaleza. Ceará; reconhecida como a 

própria, do que dou fé e me foi dito que, por csre instrumento público, nomcia e constitui seu 

bastante procurador, GlLDAZIO RODRIGUES CAVALCANTE. brasileiro. filho de Dutra 

Pedrosa Cavalcante e de María Alves Cavalcante, desquitado. empresário, registro da CNH nº 

02598667698. expedido por DETRAN-CE, expedida cm 18/10/2017, CPF n" 763.6!0.123-87, 
_.,- residente e domiciliado na Rua Abilio Manins, nº 751. bairro Parquelandia, CEP: 60.455-472, 

Fonaleza, Ceeré: a quem conícrc plenos e gemis poderes. com o fim específico de representa-la em 
qualquer tipo de processo llcitatério. tipo: ConcorrCncrn Pública, Tomada de Preco. Carta Convite. 

Preg.J.o Presencial, Leil5cs e etc., nas reponicóes públicas das esferas Federal, Estadual e 
Municipal, inclusive nas instituicées de eccnomia mista e privada, podendo o mesmo comprar 

edita!, fazer cadasuo. assinar requerimentos, assmar contratos e aditivos contratua.is. propostas, 

atas, envelopes e toda documentac;3o necessária, entregar durante o procedimento os documentos de 

��JR,_..:!�""=:���:.;:-r¡ repostas de preces e documentos de habilitacño, como também 
Autentlea�o Dlgllail - F 
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em nome da nutorgante, que se fizercm necessários ao fiel 

_rl_s_¡¡;_su 
desempenho e cumprimento deste 

mandato, inclusive intcrpor recursos. ciente de que, por forea do artigo 675 do Código Civil, está 
abrigada a satisfazer todas as obrigacócs contraídas pelo outorgado. SOB MINUTA. (OS DADOS 
OU ELEMENTOS CONTIDOS NESTE INSTRUMENTO FORAM FORNECIDOS PELA 
OUTORGANTE, RESPONSÁVEL POR SUA VERACIDADE BEM COMO POR QUALQUER 
INCORRE<;ÁO). Valor Total: Emolumentos: RS 33.37 (trinta e tres reais e trinra e sete centavos); 
Selo:R$ 5,47 (cinco reais e quarenta e setc centavos); Fcnnoju: RS 3,90 (tres reais e noventa 
centavos): ISS: RS 1,67 (um real e sessenta e setc centavos); FAADEP: RS 1,67 (um real e sessenta 
e sete centavos): FRMP: R$ 1.67 (um real e scsscnta e sere centavos) - Valor toral: RS 47,75 
(quarenta e sere reais e setenta e cinco centav�J? Assim fl d1s��} �� _que dou fé e me pediu este 
instrumento, que !he li, aceita e assina. (ass.} L iJ..lJ.:lJ..IA. '/� , Fcmanda Almcida de 
Moura - Ese. Autorizada, Assinaturas: TYRONE CASTRO UCHOA CASTELO, Maria de 
Fátima Botclho More.ira de Deus. Fortaleza quinta-feira. 4 de outubro de 2018. Trasladada hoje. Eu, 
Femanda Almeida de Maura, Ese. Autorizada, subscrevo e assino cm público e raso de que uso. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZMDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASC1MENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERO�ÓES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOAOPESSOA 

Av Epitildo Pessoa. 1145 Balrro dos EslBdos 58030-00, J08o Passoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 f Fa11.: (83) 3244-5484 

httpJfwww.azevedobastos.not.br 
E-mail cartono@azevedobastos not br 
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DECLARACAO DE SERV11;0 DE AUTENTICACAO DIGITAL 

O Bel. Valber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Prime1ro Regn;tm Civil ele Nascimentns e Óbitos e Pnvabvo de Casamentos. lntard,�es e 
Tutelas com atriblJl�o de autenllcar e reconhecer firmas da Comarca de Joao Pessoa Capital do Estado da Paralba, em wtuee de Lel, etc: .• 

DECLARA para os devidos flns de dlre1to que, o documento em ane,r.o Identificado Individualmente em cada Código da Autonlicayao Dlgltal' cu na 
referida sequenc:la, fol autenticados de awrck.i com as leg!slar;óes e normas vigentes'. 

DECLARO alnda que, para garantir transparéncia e seguren� juridica de todos os atos onundos dos respectivos servlcos de Notas e Registros do 
Esl.l!lldo da Parefbe, a <Arregedorie G«al ce Justi<;a edr!ou o Provimento CGJPB N" 0031201'4. detemrinando a insen;;ao de um c:ód,go em todos os 
ates notorlais e regb1trals, assim, cada Selo Digital de FlscaHza� Extrajudicial contém um código único {por exernpic- Se/o Dlgltal: ABC123-f.S. 
)(1X2) e dessa forma. cada auten11cai;;ao processada pela nossa Serventia pode ser ccoñrroeca e venficada tantas vezas quanto Ior necessário 
enavés do site do Tribunal de Justi� do Eslado da Paraiba, ood� h1lp:/lcorTegedoria.11pb.jus.brlselo-<l1g1tall 

A auten11ca�o d1g1tal do documento faz prava de que, na data e hora em que eta loi realizada, a empresa DIPLOMATA CONSTRUc;OES E 
INCORPORACOES LTDA • ME tinha possa da um dccumemc com as mesmas caracteristicas que roram reproduzldas na cóoia autenticada. 
senda da empresa DIPLOMATA CONSTRUC0ES E INCORPORAt;:0ES LTOA - ME a responsa�Wdade, llnlca e exciustva, pela ldone!dade do 
documento ecreseotecc a este Cartório. 

Esta DECLARACÁO foi errsuoe am 10/10121118 16:1.f:44 (hora local} através do sistema de i'lutenllcaodo d1g1tal do Cartóno Azevédo Bastos, de 
acorde com o Art. i•. 10" e seus §§ tº e 1.° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrOmco autenticado contando o Certificado D1g,lal do 
titular do Cartório AzeVédo Sastos, poderá ser sollci\Odo d!relementfl a empresa DIPLOMATA CONSTRUC0ES E INCORPORAC0ES LTOA - ME 
ou ao Canório pelo enderece de e-mail au1entica@aze11edobas1os.not bt 

Para mforma�Oes ma,s detBlhadas desle ato, ecesse o sue b!\P.s.l/aYtd,glllll azeve(fob§stos no¡ br e informe o Código de Coosulta des.ta 
Oedaraf,O. 

Código de Consulta deata Oeclara�o: 1094170 

A eonsuUa desta Decla�o estaré dlsponivel em nosso slte ate 1011012019 15:05:55 {hora tocal) 

'Código de Autentic:a,;.tio Digital: 03991010181505030652· 1 a 03991010181505030652-2 
'Leglslai¡:6es Vigentes: Le, Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provlsória n� 220012001, Le! Federal nº 13.10512015 Let 
Estltduat nº 8 72112008, lei E11t11duel n° 10 13212013 e Provimento CGJ N" 003/2014. 

O refendo é verdade, dou fé 

CHA.VE OIGJTAl. 

00005b1d734fd941057f2d69fe6bc05btt55f3c:66ciJ&l38f08b62t a564a350a0ce5cil25508f95859e24o4tt8cbe2dcd05c352fe25daf686bdb4odca223c92 
1 aeea56036bc2;! 80a8da376f863c8f58f82f3 
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28!02/2018 https:/lautdigltal.azevedobsstos.notbrlhome/compmvanre/03992802180908370627 

REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 
ESTADO DA PARAfBA 

CARTÓRIO AZffiDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDICÓES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOAO PESSOA 

Av. Epltado Pessoa, 1145 Ba!rro dos Estados 58030-00, Jcác Pessoa PB 
Tel: (83) 3244-5404 1 Fax: (83) 3244-5484 

http Jtwww.azevedobasl05.no1 br 

E-mail cartorlo@azevedobas!os not.br 

DECLARACAO DE SERVICO DE AUTENTICACAO DIGITAL 

O Bel. VA!ber Azevédo de Mirand11 CavalC1111ti, Oficial do Prime.ro Registro CM de Naacimenlos II Óbito& e Privallvo de Casamento1, lnterdli;Oes II 
Tuleolll com etrtbul�o de aulenUcar e rec:onhecer nrmas da Comarca de Jolo Pe11(]a Capital do Estado de Pan,lba, em vltrude de Lel, ere • 

DECLARA para os devtdos Mns de d1relto que, o documi:mto em anexo ldentlf¡c;ado lndlvldualmente em cada Código de Autentlca¡¡lio Digital' ou na 
rerertda Mqu&ocla, fol autenticados de acordo comas Legl11890M e normas vigentes• 

DECLARO &Inda que, pera garantir lfansparéncla e 1egurenca Jurídica de todos os 11tos orlundM dos respectlvo11ervl,;M de Notas e Registros do 
Eslado da P11ralb8, e C00'8gedoria Gernt de Josllt;a edltou o ProiAmento CGJPB Nº 00312014, determinando e lnsen;:Ao de um código em todos os 
ates notone,s e reg1stra1s, assim, cada Selo 0191\al de Fiscaitai;:ac> ExlraJudloal oontém um c6cligo único (por exempto. Se/o Dlgilat: ABC1234S. 
X1XZ) e dessa fom,a, cada autentic.et,00 prooe!1Sad11 pela nossa S&nlentia pode se, confirmada e venfic.eda tantas vezas quanto for necessano 
airavés do SJle do Tnbunal de Jusi� do Estado da Paraíba, endflf°',O http.//corregedona ljpb,¡us brlsallJ..dlg1taV 

A 1tutent1cac,lo tf1g11al do documenlo faz pmva de que, na data e hora em que ela IOI realaada, a empresa DIPLOMATA CONSTRU,;OES E 
INCORPORACOES LTDA • ME tínha posse de um documento corn as mesmas caractcrfsticas que roram reproduzldas na cóp1a autenticada, 
&endo da empresa DIPLOMATA CONSTRUC0ES E tNCORPORACÓES LTDA • ME a responsab1fidade, única e exclusiva, pela idone1dad11 do 

dOctJmento epreseotadc e esre Cartóno. 

Esta OECLARACAO roi emitida em 28102/2018 10:00:44 (hora local} atrevés do sistema de autenUcaclío d1g1tal do Cartóno Azevrmo Bastos, de 
acorde com o Ar! 1°, 10" e scus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, corno também, o documento elctróolco auterrticado contcndo o Certificado Digital do 
btular do Cartóno Azevédo Bastos. poderá ser soltotado eretemente a empresa DIPLOMATA CONSTRUC0ES E INCORPORAC0ES LTDA • ME 
oo ao Cartório pelo enderer;;o de e-mail au1ent1ca@11zevedobastos.not.lll'" 

Para mforma�s ma1s detalhadas desle 1110, acesse o sue hl!Qs //au\d1g1tal azevedobaslos oot.br e informe o Cod1go de Consul1a dasta 
Dec/ara�4o. 

Código de Consulta <teste Declara�io; 923309 

A consulta desta Declaracao estará d!sponfvel om nosso slte até 28f0212019 09:25:54 (hora local). 

'Código de Autentieai;io Digital: 03992802180908370627·1 
'Leglslai;�s Vigentes: Lel Federal n" 8.935194, Le, Federal nº 10406/2002, Medida ProV1sóna nº 2200/2001, Lel Federal n• 13.1051201 5. Lel 
Estedual nº 8.721/2008. Le, Estaduel n" 10.132/2013 e Provimer'ilo CGJ N" 003/2014. 

O refendo é vel'dade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

nooo5b1d734fd94f057í2d69fe6bc05b129c1573f'OB740ee4454 t e5b81 d25f81cb4í13cl6244a81084dac83ba95426e34352fe25daf686bdb4edca223c9: 
1acea1cff0c3a5.i6794c1ff8bd73500Bcd920 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSAO PERMANENTE �TACAO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENEDITO, CEARÁ 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
EDITAL DE CONCORRÉNCIA PÚBLICA N' 07.005/2018 • CP 

¡JC;/t, � 
(}?. oV !)RJI f 

.46 1ot'L5J 

DIPLOMATA CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o  n' 06.006.50610001-94, com sede na Rua Ablfo Martins, n' 751, Amadeu Furtado, 
Fortaleza, Ceará, CEP: 60455-472, vem, respeitosamente, á presenca de Vossa Exceléncia interporRECURSO 

ADMINISTRATIVO, combase no art. 109, 1, a, da Lei n' 6.666/93, em face da decísáo da ilustre Comi áo 
Permanente de Licitacao, que julgou inabilitada no certame em epigrafe, de acorde com as razóes 

jurldicas a seguir aduzldas, 



l. DOS FATOS 
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A concorrénca pública em tela, do tipo 'menor preco globar. sobo re gime de execucáo indireta, 

empreitada por preco unitário, tem por objeto a contrataqao de empresa especializada em limpeza pública 

urbana para execucáo dos servlcos de coleta, transporte de residuos sólidos domiciliares, coleta e transporte 

de residuos de varri9Bo de vías e logra.douros públicos, varrícáo, poda, capinacáo e pintura de meío fio do 

municipio de Sáo Benedito - CE. 

No día 21 de dezembro de 2018, foi realizada a entrega dos documentos relativos a proposta, 

ocasláo na qual a empresa signataria apresentou toda a documentacáo apta a ensejar sua habilitat;:ao para 

concorréncia. 

Todavia, ao realizar o exame da documenacáo de habilitaqáo, decidiu esta ilustre Comissáo 

pela inabilitai;ao da DIPLOMATA CONSTRUCóES E INCORPORACÓES LTDA., sob o fundamento de 

ausencia documental em relacáo ao previsto no item 3.4.2.1, notadamente no que diz respeito a qualiñcacáo 

técnico-profissional. 

No supramencionado item, requer -se a comprovat;:ao do licitante de possuir como responsável 

técnico, na data prevista para a entrega dos documentos, profissional de nivel superior, (engenheirn civil e 

engenheiro agrónomo) com habilitacao técnica adequada, devidamente reconhecido pelo Conselho Regional 

de Engenharia, Arquitel!Jra e Agronomía - CREA, confonme o caso, detentor de no mínimo 01 (um) atestado 

ou certidáo de acervo técnico, com o respectivo acervo técnico expedido pelo CREA, emitido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, que comprove(m) ter o profissional realizado servícos de engenharia de 

caracteristicas técnicas similares as do objeto ora Ucitado, atinentes as respectivas parcelas de maior relevancia, 

náo se admitindo atestado de fiscalizaeáo ou supervisáo de obras/ser.Jiyos. 

Ocorre que a empresa licitante apresentou toda a doccmentacao solicitada no instrumento 

convocatório, com os competentes atestados e Cenidóes de Acervo Técnico - CAT's, confonne será 

demonstrado a seguir, e ainda assim obteve a negativa de habilitaeáo, em virtude de auséncia de engenheirn 

agrónomo no seu quadro, motivo pelo qual requer seja reformada a deosáo de inabilitayao no certame. 

Ressalta-se que a obrigatoriedade de diversos engenheiros para a habilitai;ao em pr 
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realizar a adequac.iio aos preceitos dos tribunais de cantas, requer-se o provimento deste recurso. 

11. DO MÉRITO 

O ítem 3.4.2.1 do instrumento convocatório assim dispóe: 

3.4.2- CAPACITACAO TtCNICA PROFISSIONAL 

3.4.2.1 - coropuvacác do licitante de possuir como respoosável técnico, na data prevista 

para a entrega dos documentos, profissional(is) de nivel superior, (engenheiro civil e 

engenheiro agrónomo) com habilitacáo técnica adequada, devidamente reconhecido(s) pelo 

Conselho Regional de Engenharia, Arquiletura e Agronomia - CREA, conforme o caso, 

detentar de no mínimo 01 (um) atestado ou certidáo de ACERVO TÉCNICO, com o 

respectivo acervo técnico expedido pelo CREA, emitido por pessoa juridica de direito público 

ou privado, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) realizado servicos de engenhana de 

caracteristicas técnicas similares as do objeto ora licitado, atinentes as respectivas parcelas 

de maior relevancia, náo se admitindo atestado(s) de fiscalizacáo ou supervisáo de 

obras/servicos. 

Após análise detida do Edital, em especial do item supramencionado, infere-se que cuida da 

capacidade técnlco-proñssional das licitantes, que consiste na apñdáo do profissional (responsável técnico) 

vinculado a equipe técnica da empresa licitante para a execucáo dos servieos licitados, comprovada através de 

experiéncia anterior na execu9"80 de limpeza pública, coleta e transporte de residuos sólidos. 

As exigéncias de quaíñcacáo técnica, nos moldes do art. 37, XXI, da Constituieán da 

Repúbtica1
, devem ser aquelas indispensáveis a assegurar o cumprimento do contrato, sob pena de restringir 

o caráter competitivo do certame. Tais requisitos previstos nas concorréncias guardam estrelta relayao como 

que prescreve o art. 30, 11, da Lei n' 8.666/93, in verbis: 

1XXI - ressalvados os casos especificados na legisla�. as obras, servíccs, compras e alenacóes serac contratado iante 
processo de liotai;.ao púbhca que assegure iguatdade de oondi<,óes a todos os concorrentes, com d3usulas que tabelecam, 
obrigar;i>es de pagamento. mantidas as cond1r;i>es efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual so mente permrti ' 
de quaificai;ao técnica e econOITllca lnespenséveís a garantia do cumprimento das obriga�óes. 
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Art. 30. A docurrentacáo relativa a quaiñcacác lécnrca limitar-se- 

11 - conprnvacáo de aptidao para desempenho de atividade pertinente e compalivet em 

características, quanlidades e prazos com o objeto da licita�o, e indicacáo das instala(i,6es 

e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realiza¡;áo do 

objeto da Idtacáo, bem como da qualificai;ao de cada um dos membros da equipe técnica 

que se responsabilizará pelos trabalhos; 

Os atestados de capadtacáo técnico-profissional cingir-se-ao a certificar que o habilitante 

possul, em seu quadro permanente de pessoal, na data da Jicita,ao, que é a da entrega dos envelopes pelos 

licitantes, profissional em cuja nome haja emitido atestado de responsabitidade técnica (necessariamente 

registrado no órgao de controle da atividade profissional) por execucáo de obra ou servico de características 

seme1hantes as do objeto da licitat;:ao. Tal semelhanca nao se estenderá a todos os pormenores da obra ou 

servieo, mas tao só as parcelas significativas para o objeto da licita9áo, conforme preceitua o art. 30, §1°, da 

Lei n' 8.666/93: 

§1° A cornprovai;ao de aptdáo referida no inciso 11 do "caput" deste artigo, no caso das 

licitar;l>es pertinentes a obras e servü;:os, será feita por atestados fomecidos por pessoas 

juridicas de direito público ou privado, devidamenle registrados nas entidades profissionais 

competentes, limitadas as exigencias a: 

1 - capacitacáo técnico-profissionat comprovac;:ao do licitante de possuir em seu quadro 

permanente, na dala prevista para entrega da proposta, profissional de nivel superior ou 

outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentar de atestado de 

responsabilidade técnica por execueáo de obra ou servi¡;o de características semelhantes, 

limitadas estas exclusivamente as parcelas de maior relevancia e valor significativo do objeto 

da licitai;ao, vedadas as exigencias de quantidades mínimas ou prazos máximos; 

Assentadas tais cclocacóes iniciais, assa-se a demonstrar o lena atendimento elos 

convocatório: 
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O atestado n' 01, que também segue em anexo, comprova que o Recorrente realizou e 

concluiu satisfatoriamente para a Prefeitura Municipal de Trairi, Ceará, os servicos sistematizados de 

limpeza pública urbana, referente ao contrato nº 0112014, tendo como engenheiro responsável o Sr. Tyrone 

Castro Uchoa Castelo, também responsável pela empresa DIPLOMATA CONSTRUCOES E 

INCORPORACOES L TDA. Nele, constam expressamente a cescricáo dos servi� realizados, verificando-se 

a existéncia de "CARGA MANUAL E TRANSPORTE DE LIXO DOMICILIAR e CARGA MANUAL E 

TRANSPORTE DE CAPINA, VARRICÁO E PODA". Além disso, há a juntada da Certhíáo de Acervo Técnico - 

CAT emitida pelo CREA-CE, n' 00985.2014, atendendo-se ao disposto nos requisitos da convocacáo. 

O atestado nº 02, também em anexo, comorova que o Recorrente realizou e concluiu 

satisfatoriamente os servicos de engenharia, relativos a manutencao da limpeza e conservacao da sede 

e área urbana do municipio de Tururu, Ceará, referentes ao contrato nº TP001/2012 -SEINFRA, tendo como 

engenhelro responsável o Sr. Tyrone Castro Uchoa Castelo. Também há a descri�o dos seM,;os realizados, 

de acorde com a planilha on;amentária acostada, na qua! verifica-se a existéncia de "COLETA, TRANSPORTE 

E DESCARGA DE LIXO DOMICILIAR EM CAMINHÁO BASCULANTE e VARRICÁO MANUAL e COLETA DE 

VARRICÁO, ENTULHO E TRANSPORTE". Do mesmo modo, foi colacionada a Certidáo de Acervo Técnico - 

CAT, emitida pelo CREA-CE, n' 147028/2017, atendendo-se ao disposto nos requisitos da convocacéo. 

Esta respeitável Com.issáo de Licita(,30 entendeu. pennissa venia, equvocademente, que os 

atestados estariam em desconfom,idade com o objeto licitado, em suposta insuficiéncia de comprovacáo da 

quallñcacáo técnica na execucáo anterior de servicos assemelhados, bem como na comprovacáo de aptidáo 

técnico-profissional. 

Nao poderia a douta Comissáo ter interpretado o item 3.4.2 de forma tao restriUva, 

desclassificando sumariamente empresa por nao possuir em seu quadro um profissional manifestamente 

dispensável para a execucao dos servlcos. Caso sobreviessem dúvidas quanto aos detalheslparticularidade 

dos servil;:os atestados pelo documento, a primeira medida a ser adotada serta a de realiza9Bo de dilig • cia 

com vistas a esclarecer tal fato e náo a de inabilitac¡áo sumária da Recorrente, que resulta na reducáo · devida 

do universo de competidores aptos a executar com quaLidade o objeto da licita�o. 
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E a diligencia citada, registre-se, náo serviría para acrescer ou ca 

que miginalmente devería constar no envelope de habilita,ao da Recorrente. Efetivamente nao. Os atestados 

apresentados sáo aptos a comprovacáo de experiéncia anterior da licitante nos servic;os descritos no item 3.4.2 

do Edital. A diligéncia serviria tao semente para trazer ao processo maiores detalhes sobre os servlcos 

realizados pela empresa licitante em cidades diversas, caso assim entendesse a Ilma. Comissáo de l.icitacáo. 

Neste ponto, entende a jurisprudencia pacífica que a comprovacao de aptid3o técnica em 

servicos semelhantes é suficiente para a habilitacao em procedimento licitatório, senda desnecessários 

e até ilegais requisitos que especifiguem demais o ato quaJificatório, tendo em vista a ofensa a ampla 

eoncorrénca que se pretende. Sobre isso: 

REEXAME NECESSARIO. MANDADO DE SEGURAN�A. LICITACliO. HABILITACAO. 

QUALIFICACÁO TÉCNICA. ATESTADO DE CAPACITACÁO TÉCNICA. INEXIGIBILIDADE. 

OFENSA AO CARÁTER COMPETITIVO DO CERTAME. Comprovado por meio de 

documentacao idónea a capacidade técnica para realizado do servico (fornecimento 

de material e mao-de-obraj, a exigencia do edital de documentacao específica vai além 

do que previsto na Lei 8,666193, ferindo o caráter competitivo do certame, SENTENCA 

CONFIRMADA EM REEXAME NECESSARIO. (Reexame Necessário N' 70059240036, 

Vigésima Primeira Cámara Cível, Tribunal de Justica do RS, Relator: Marcelo Bandeira 

Pereira, Julgado em 11/06/2014) (TJ-RS - REEX: 70059240036 RS, Relator: Marcelo 

Bandeira Pereira, Data de Julgamento: 11/0612014, Vigésima Primeira Cámara Cível, Data 

de PublicaQao: Diário da Justica do dia 17/06/2014). 

Nao é razoável acreditar que a empresa licitante foi capaz de fornecer satisfatoriamente 

os servicos de limpeza pública para toda a cidade de Trairi, Ceará, e assim nao forneceria para a cidade 

de Sáo Benedito. 

O Edilal é claro ao exigir a apresentacáo de atestados e correspondentes CArs emitidos e 

neme de empresaresponsável em que conste os servicos descriminados em seu ítem 4.31. E os at 

atendem plenamente tal norma editalícia, com todas as informa9Qes pertinentes e requeridas, nao 
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respeitável Comissáo ampliar a referida exigencia para estabelecer oítérios distintivos q¡;ro;;m resultar em 
afronta á ampla participal'So pressuposta no processo licitatório. 

Vale registrar que na fase de habilitai;áo do procedimento licitatório, a Lei quer que se comprove, 

mediante documentos, a capacidade do licitante, inadmitindo outro meio de preva. A habilita¡;áo depende da 

corocrovacao documental, nos termos em que exija o edita!, desde que amparado em leí. No entanto. a nobre 

Comissáo de l.icitacáo, na análise documental, nao pode deixar de avaliar minuciosamente os atestados, 

julgando inabititada urna empresa que possui comprovada capacidade técnica para executar o objeto da 

A reducáo da margem de competitividade, caso venha a acorrer, decerto ocorrerá em prejulzo 
da própria Prefeitura Municipal de Novo Oriente, na medida em que descartará da disputa urna empresa séria 

e respeitada, com apüdao t écnica para cumprir as futuras obrigacOes contratuais, que náo seráo poucas, nem 

simples, ao que se pode deduzir do ato convocatório e seus anexos. 

Ainda, já reconheceu o Tribunal de Contas da Uniáo (Acórdao 274912010 - Plenário) a 
ilegalidade de exigéncia de diversos engenheiros para obra ou servico em que sao dispensáveis: 

REPRESENTA(;ÁO. CONCORRÉNCIA. MODALIDADE DE UC!TACAO INDEVIDA. 
FALHAS NO ED!TAL QUE COMPROMETEM A AMPLA CONCORRÉNCIA. 
CONHECIMENTO. PROCEDÉNCIA. DETERMINACAO DE ANULACAO DALICITACAO. ( ... ) 
No tocante as exigencias para a qualifica�o técnica (item 9.1.3 do edita!), reputadas 

abusivas pela representante, nio há o que se questionar quanto a exigencia de um 

engenheiro sanitarista ou ambiental. Ocorre que, nesse mesmo dispositivo editalício, há a 

exigéncia de outro responsável técnico, qua! seja; um engenheiro agrónomo ou floresta!.( ... ) 

Assim senda, Impende-nos concluir que a Ceagesp nao logra justificar a necessidade 

técnica de um en enheiro a rónomo ou floresta!. Faz.se o ortuno observar ue o rt. 

técnica. ( ... ) (ACÓRDÁO DE RELACAO 274912010, Re�tor. Augusto Nardes, 
007.948/2010-7, Data da sessao: 2510512010) 
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Náo há qualquer comprovai;ao, em nenhum dos itens do Edital, da neces� engenheiro 
ambiental para a plena execucao dos servcos Licitados. De outro modo, em ampla malcría, as llclta,oes 
que tratam de servh;os de llmpeza urbana exigem tao somente apresen� de responsável técnico com 

a devida comprovacáo anterior de atividade semelhante, notadamente engenheiros civis, o que foi 

plenamente comprovado pela empresa recorrente. 

Náo bastasse, a ideia de comprovacao de qualiñcaeáo técnica, de acorde com a Teoria da 

Objetividade, pressup6e urna mera verificayáo de atuacáo da empresa em procedimentos semelhantes, como 

lim de averiguar sua real possibildade de cumprimento do contrato. A Recorrente indubtavelmente comprovou 
sua plena capacidade e experiéncia no tocante a realizacáo dos servíeos objetos do Edital, por meto da 

competente docurnentacáo, senda descabida sua elimina':tao por aplicacáo de critérios táo mais especfficos 

que venham a viciar o procedimento Licitatório. Nesse sentido, os tribunais pátrios já se manifestaram: 

APELACAO. MANDADO SEGURANCA. LICITACAO. HABILITACAO. QUALIFICACAO 

TECNICA. COMPROVACAO. ATESTADO DESEMPENHO ANTERIOR. EXIGENCIA 

TEMPORAL. INEXISTÉNCIA. PRINCIPIO DA OBJETIVIDADE. EDíTAL. RECURSO 

CONHEClOO E PROVlDO. 1. A exigencia editalícia guanto a comprovac.io da 

gualificac;áo técnica operacional das licitantes limita-se a participac;ao anterior em 

contrato cujo objeto era slmllar guanto as caracterfsticas, guantidades e prazos 3guele 

previsto para a contratac;áo pretendida pela Administrac;áo Pública. 2. O entendimento 

da Administra�o em considerar o prazo de 12 meses como exigéncia de qualifica�o técnica 

de exerdcio de atividade seme!hante a licitada extrapola o principio da objetividade que deve 

con ter o edital, notadamente quanto o requisito diz respeito a capacita�o técnica operacional. 

(T J·MG -AC: 10024121307268002 MG, Relaloc Brrencourt Marcondes. Data de Julgamenlo: 

30/01/2014, cerraras Clveis / 8' CÁMARA CÍVEL, Data de Publicacáo: 1010212014) 

Tal elirninacáo fere, inclusive, a ideia de razoabllidade administrativa pressuposta par ato, 

na medida em que a comprovacáo de quaíiñcacáo foi realizada, nao restando qualquer dúvida raz · el qua 
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a realizacáo de procedimentos similares anteriormente, até mesmo em municipios coé densidade 

demográfica. Nas criticas palavras de Celso Anlónio Bandeira de Mello': 

"Pretende-se colocar em claro que nao serao apenas inconvenientes, mas também ilegitimas 

- e, portanto jurisdicionalmente inválidas- as condutas desarrazoadas, bizarras, incoerentes 

ou praticadas com desconsiderac;ao as sítuacóes e circunstancias que seriam atendidas por 

quem fívesse atributos normais de prudéncla. sensatez, e disposi(iao de acatamento as 

finaHdades da lel atnbutiva da dlseri�o manejada. 

Com efeito, o fato de a lei conferir aos administrados certa liberdade (margem de discricao) 

significa que lhe deferiu o encargo de adatar, ante a diversidade de sliuacóes a serem 

enfrentadas, a providéncia mais adequada a cada qual delas. Nao significa, como é evidente, 

que lhe haja oulorgado o poder de agir ao sabor exclusivo de seu Hbito, de seus humores, 

paixcies pessoais, excentricidades ou critérios personallssimos e muito menos significa que 

liberou a Adminisuacáo para manipular a regra de direito de maneira a sacar dela efeitos nao 

pretendidos nem assumidos pela lei aplicada: 

Por todas as razóes acima, merece reforma a dedsáo de inabiíitacáo ora combativa, para 

habilitar a empresa DIPLOMATA CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA., autcrizando-a a penmanecer 

na disputa em tela, por haver demonstrado sua capacidade técnica através dos atestados apresentados, os 

quais sao compatíveis como objeto do Edital, nao havendo que se falar em desatendimento, pela Recorrente, 

ao item 4.3.2. 

111. DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer cordialmente seja o presente recurso recebido em seu efeito 

suspensivo e processado na forma da Lei n ° 8.666193, para reformar a deci5ao de inabilita�ao da empresa 

DIPLOMATA CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA., tendo em vista o pleno atendiment as 

exigéncias constantes no instrumento convocatório, notadamente diante 

juntados, admitindo a sua participacao na fase subsequente do certame. 

2 
Curso de Direito Administrativo·, Malheiros Editores, 6' edlcáo, 1995, pég.54 
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Em caso de manutencáo da dsclsáo vergastada, requer a subida do pres 

autoridade superior competente, pugnando pelo conhecimento e provimento, em coníormidade como art 109, 

§4', da Lei n' 8.666193. 

Nestes tennos, 

Pede deferimento. 

De Fortaleza para Sáo Benedito, 02 de abril de 2019. 

DIPLOMA! 

Tyrone Castro Uchoa Castelo 


